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Of. PR/DL 107/2020

Jundiaí, em 02 de junho de 2020

Exmo. Sr.

Senador Davi Alcolumbre 

Presidente do Senado Federal 

Brasília - DF

Encaminho, por cópia anexa, a MOÇÃO N.° 318, de autoria do 

Vereador Douglas Medeiros, aprovada na 142.« Sessão Ordinária, nesta data.

Grato pela gentil atenção, apresento respeitosas saudações.

íeJL
FAGUAZ TAHA
Presidente
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MOÇÃO N° 318

REPÚDIO ao PL 2.630/2020, de autoria do Senador Alessandro Vieira, que institui a Lei
Brasileira de Liberdade, Responsabilidade e Transparência na Internet (Lei das Fake 
News).

APRESENTADA A P n m m o

■'residente 

02/06/2020

Pfmklonto

O Senador Alessandro Vieira (em conjunto com a deputada Tabata Amaral 

(PDT-SP) e Felipe Rigoni (PSB-ES), que apresentaram projetos semelhantes na Câmara 

dos Deputados) apresentou para votação em Plenário do Senado neste dia 2 de junho de 

2020, o PL 2.630/2020 que prevê um controle férreo da internet no Brasil.

O senador afirma que o projeto não prevê remoção de conteúdo das 

postagens dos cidadãos, mas apenas pretende combater a desinformação na Internet. A 

definição de desinformação, porém, que está contida no Artigo 4°, dá margem a todo tipo 

de arbitrariedades. Segundo o texto, desinformação é

Conteúdo, em parte ou no todo, inequivocamente falso ou enganoso, 

passível de verificação, colocado fora de contexto, manipulado ou formado, 

com potencial de causar danos individuais ou coletivos”.

Com esta definição, praticamente qualquer mensagem pode ser rotulada de 

desinformação. Qualquer afirmação, por exemplo, pode ser acusada de ter sido colocada 

fora de contexto. Se alguém citar duas frases de um discurso ou de um vídeo de duas 

horas, sempre poderá ser acusado de não ter compreendido o contexto. Ainda que se 

copiasse o discurso todo, sempre poderia acusar-se o usuário de não ter analisado 

corretamente o currículo ou as motivações do autor do discurso. Qualquer crítica pode ter 

potencial de causar danos individuais ou coletivos. Toda mensagem, para ter sido feita, 

deve ter sido manipulada, ou não poderia ter sido escrita.

O artigo 13 ainda estabelece que os provedores deverão promover 

pohticas de uso que limitem o número de encaminhamentos de uma mesma mensagem a 

no máximo 5 (cinco) usuários ou grupos”.
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(Moção n. 3 1 8 - fis. 02)

Isso, em tempos considerados normais. Mas, segundo o parágrafo primeiro 
do mesmo artigo:

Em período de propaganda eleitoral, ou durante situações de emergência 

ou de calamidade pública [como ocorre atualmente durante a pandemia de 

Covid-19], 0  número de encaminhamentos de uma mesma mensagem 

[independentemente da rotulagem do seu conteúdo], ficará limitado a no 

máximo 1 (um) usuário ou grupo”

Com 0  argumento da proteção das pessoas, esse projeto institui a 

censura no Brasil. Sempre nos oosicionaremos em favor da garantia constitucional da 

liberdade de expressão.

Por isso,

Apresentamos à Mesa, na forma regimental, sob apreciação do Plenário, 

esta MOÇÃO DE REPÚDIO ao PI. 2.630/2020, de autoria do Senador Alessandro Vieira,' 

que institui a Lei Brasileira de Liberdade, Responsabilidade e Transparência na Internet 

(Lei das Fake News).

Dê-se ciência desta deliberação a:

1. Presidente da República, Jair Bolsonaro;

2. Presidente da Câmara dos Deputados, Rodrigo Maia;

3. Presidente do Senado Federal, David Alcolumbre;

4. Presidente do Supremo Tribunal Federal, Ministro Dias Toffoli;

5. Presidente da Confederação Nacional dos bispos do Brasil, Dom Walmor 
Oliveira de Azevedo;

6. Bispo Diocesano de Jundiaí, Dom Vicente Costa, e

7. Ministra de Estado da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, 
Damares Alves.

Sala das Sessões, em 02 de junho de 2020.

ouglés Medeiros

/E lt
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SENADO FEDERAL 

Secretaria-Geral da M esa

DESPACHO N° 1/2021 

Junte-se à página oficial da tramitação das proposições legislativas 

as cópias eletrônicas de manifestações externas, conforme listagem a 

seguir exposta:

1. PLC n° 80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.104272/2020-10

2. PL n° 3657, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.104361/2020-58

3. PLC n° 80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.10564/2020-75

4. PLC n° 80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.105598/2020-56

5. MPV n° 927, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.075101/2020-68

6. PL n° 2564, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.075157/2020-12

7. PL n° 735, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.075179/2020-82

8. PL n° 1095, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.075133/2020-63

9. PL n° 1075, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.051234/2020-49

10. PL n° 3364, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.11873/2020-71

11. PL n° 5028, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.095031/2020-64

12. PL n° 187, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.114120/2020-17

13. PLC n° 13, de 2013. Documento SIGAD n° 00100.095485/2020-35

14. PL n° 4162, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.048099/2020-54

15. MPVn° 936, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.051455/2020-17

16. MPV n° 907, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.042438/2020-99

17. PL n° 4476, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.092710/2020-81

18. PL n° 3364, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.108734/2020-60

19. PL n° 3364, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.108730/2020-81

20. PEC n° 21, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.092681/2020-58

21. MPVn° 979, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.073583/2020-11

22. PL n° 1397, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.059445/2020-20

23. PL n° 4162, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.073328/2020-79

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: E62ADF15003A2FAC. 
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24. PL n° 2630, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.057790/2020-29

25. PL n° 2564, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.058647/2020-54

26. MPV n° 979, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.072599/2020-15

27. PL n° 1277, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.073331/2020-92

28. MPV n° 927, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.072594/2020-84

29. SCD n° 3, de 2015. Documento SIGAD n° 00100.051058/2020-45

30. PL n° 1075, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.051095/2020-53

31. PLn° 1075, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.055187/2020-11

32. PLS n° 300, de 2017. Documento SIGAD n° 00100.073522/2020-54

33. PL n° 2985, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.073536/2020-78

34. PL n° 735, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.073518/2020-96

35. PL n° 735, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.075143/2020-07

36. PEC n° 35, de 2015. Documento SIGAD n° 00100.075104/2020-00

37. PL n° 4372 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.108722/2020-35

38. PEC n° 26, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.099594/2020-21

39. PL n° 2824, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.098952/2020-89

40. MPV n° 1000, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.098887/2020-91

41. PLS n° 248 de 2017. Documento SIGAD n° 00100.092364/2020-31

42. SUG n° 14 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.099603/2020-84

43. SUG n° 11 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.099621/2020-66

44. PL n° 735, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.095946/2020-70

45. PL n° 3582, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.099601/2020-95

46. PL n° 3054, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.099598/2020-18

47. PL n° 1095 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.104352/2020-67

48. PL n° 158, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.099874/2020-30

49. PL n° 2564, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.099611/2020-21

50. PL n° 2630, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.075445/2020-77

Secretaria-Geral da Mesa, 07 de janeiro de 2021.

(assinado digitalmente)
JOSÉ ROBERTO LEITE DE MATOS 

Secretário-Geral da Mesa Adjunto

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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